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MENSAGEM DE LEI NO 62/2020 	A,~A 11 
Funcionário Responsável 

Maringa (PR), 27 de maio de 2020 

Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciacao de Vossa Exceléncia e Excelentissimos 

Senhores Vereadores, para aprovação, o inciuso Projeto de Lei Complementar que tern por objetivo a 

transformação de via ern Eixo de Cornércio e Serviços. 

Nos termos do art. 101, §1 0  da Lei Compiementar n° 632. de 06 de 

outubro de 2006 - Piano Diretor do Municipio de Maringã, as aiteraçOes de eixo deve ser feitas através de 

Lei Complernentar e mediante previo parecer do Conseiho Municipal de Pianejamento e Gestão Territorial - 

CMPGT. Além disso, a Lei Compiementar n° 934, de 21 de dezembro de 2012, discipiina que a criação ou 

aiteraçao de eixos deva passar por audiência pUbiica. 

No caso em questão, todas os requisitos foram observados, estando 

anexo a este Projeto de Lei cópia da ata do CMPGT, diário oficial corn convocaçao da audiéncia pübiica e 

cópia da ata iavrada da referida audiéncia pUbhca. Para meihor anãhse de Vossas Senhorias, tambérn 

segue o mapa do trecho em questão. 

Oportunamente, aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossas 

Exceiências protestos de cons ideração e apreço. 

Atenciosamente 

L 	1' 
LISSES DE JESUS MAIA  KOTSI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExceientIssimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Maringã 
N ESTA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma a Rua 23 de Setembro em Eixo de 
Comércio e Serviços E - ECSE, no trecho compreendido 
entre a Avenida Ver. Antonio Bortolotto e a Rua dos 
Estudantes. 

A cAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso 
das atribuicoes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 1 1  A Rua 23 de Setembro, situada no Distrito de Iguatemi, fica transformada 

em Eixo de Comércio e Serviços E - ECSE, no trecho compreendido entre a Avenida Ver. Antonio 

Bortolotto e a Rua dos Estudante. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as 

disposicaes em contrário. 

Paco Municipal, 27 de maio de 2020 

J 
Prefeito Municipal 



Ata Reunião Ordinária Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 1 
Aos 28 (vinte oito) dias do mês de novembro de 2012, as 16 horas e 20 minutos, 0 2 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, reuniu-se na sata de reuniôes da 3 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano para a ducentésima quinquagésima nona 4 

reunião, 	conforme 	estabelece 	a 	Lei 	Complementar 	632/06. 	Estavam 	presentes 	Os 5 
conseiheiros titulares José Vicente Alves do Soccorro, Mika Yada Noguchi, Sérgio Bertoni, 6 
Patricia Barbosa Minari Purpur, Celso Marcio Lorin, VinIcius Antonio Sanches Sismeiro e os 7 

suplentes José Antonio Luciano, LIdia Maria da Fonseca Marôstica, Patricia Paula Peres 8 
Colhado. Leonardo Ramos Fabian, Ana LUcia Rodrigues, Silvia Christiane Goya. A reunião 9 

iniciou-se sob a presidéncia do Sr. José Vicente Alves do Soccorro, que propOs e 0 10 
conseiho acatou adiar a aprovação da ata da reunião do dia 21/11/12 para o prOxima 11 
reunião. Em seguida foi analisado o processo n° 66511/2012, de Edmilson Lima Pompeu, 12 
solicitando certidão de viabilidade para fins de loteamento do lote de terras n° 148-P, 13 
situado na Gleba Maringá; apOs analise e discussão o conselho aprovou a solicitaçao, 14 
podendo o requerente dar continuidade ao processo, em conformidade com o Art. 71° da 15 
Lei Complementar n° 632/2006 e o Art. 10 da Lei Complementar n° 888/2011, salientando 16 
que a aprovaçao de viabilidade, não implica na aprovacao do loteamento, para tanto, a 17 
requerente deverá seguir as normativas do Municipio. A conseiheira Ana Lucia sugeriu que 18 
seja estuda a questao das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS estabelecendo 19 
critérios para funçao que devem atender. As 16 horas e 42 minutos fol analisado o 20 
processo n° 67693/2012. de José Antonio Campano, referente a solicitação de informaçOes 21 

sobre a 	possibilidade de construir no tote 021, quadra 082, zona 19, corn area de 336m 2 , 22 
uma edificaçao comercial corn area de 168m' e uma edificaçao residencial corn area de 23 

168m 2 , em forma de condorninio; do ponto de vista do uso do solo considerou-se que não 24 
haveria problema, a questao seria a falta de parametros. A conselheira Patricia Coalhado 25 
informou 	que 	a 	Prefeitura 	não concede certidão de 	construcão sern 	a 	restricao de 26 
condomInlo em virtude de não existirem parâmetros. A conselheira Ana Lucia sentiu falta 27 
de uma justificativa para a solicitaçao, propondo que todas as solicitaçöes que fossem 28 
encaminhadas para analise do conselho viessem corn justificativa. 0 conselho aceitou a 29 
sugestão da Conselheira solicitando que o requerente justificasse os rnotivos da sua 30 
solicitaçao. 	As 17 horas foi analisado o processo no 36110/2012, do lnstituto de Oncologia 31 
e Hernatologia Maringá 	Ltda, 	referente a solicitacão de viabilidade para alteraçäo no 32 
zonearnento do tote de terra 397/2 da Gleba PatrimOnio Maringá para a possibilidade de 33 
implantaçao de unidades de saUde; a conseiheira Ana LUcia cornentou que o conselho 34 
deveria pensar a longo prazo estabelecendo na região urna zona destinada a atividade 35 
médica. Foi proposto fazer uma zonearnento especifico, tipo uma ZR5, criando urna zona 3f 
especifica destinada a area médica, lembrando que as casos de alteracao de zoneamento 

3 

devern 	passar 	por 	conferéncia 	pUblica. 	A 	conselheira 	Patricia 	Purpur 	observou 	a 3 
necessidade de urna analise no trãnsito da regiao antes de se propor qualquer alteracäo, 3' 
desde rnodo o conselho decidiu fazer uma consulta para a Secretaria Municipal dos 4 
Transportes sobre a possibilidade de alargarnento das vias da regiao. As 17 horas e 11 4 
minutos foi analisado 	o processo 	n° 53698/2012, 	da 	Cârnara 	Municipal de Maringá, 4 
referente ao Projeto de Lei Cornplementar que transforma a Rua Nassib Haddad, situada 4 
na Zona 04, em Eixo de Cornércio e Serviços "E" - ECSE; apOs analise e consideracão 0 

conselho foi de parecer contrário, haja vista que a referida rua está contida em uma Zona L 
Residencial 5 - ZR5 que ja contempla atividade não residencial e está circundada por vias 
que são eixos de cornércio e serviços, sendo assirn julgou que aquela regiao da cidade já 
se encontra 	suficienternente 	atendida 	par eixos de 	comércio 	e 	serviços, 	não sendo - 

necessária, nern conveniente, a criaçao de mais vias corn essas caracterIsticas. As 17 
horas e 16 minutos a Coordenadora da Comissão Especial para Análise de Relatôrio de 
Impacto de Vizinhança Sra. Rosa Maria Loureiro comunicou que a empresa Citylote Ltda, 
atendeu a solicitaçao do Conselho feita através do oficio n° 012/2012-CMPGT, referente ao 
Relatório de 	Impacto de Vizinhança do empreendimento denominado Ilhas Baleares. 
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54 processo n° 72002/2012, quanto a vaga de abastecirnento de GLP e de rnudanças, 
55 informando que a projeto arquitetônico foi alterado, deixando espaço para dois veIcuios 
56 estacionarem sirnultanearnente dentro do lote. Deste modo o RIV foi considerado aprovado 
57 ficando o requerente responsável p01: 1) Piantio de 685 (seiscentos e oitenta e cinco) 
58 mudas de árvores e manutenção das mesmas durante o perIodo de 3 (très) anos. Espécies 
59 e local de plantio a ser definido pela SEMA - Secretária Municipal de Melo Ambiente; 2) 
60 Reforço da sinalizaçao horizontal, principaimente corn a pintura de faixa de pedestre, no 
61 cruzamento da Rua Fiorianópolis x Rua Olimpio Mendes da Rocha e Rua Florianópolis x 
62 Rua Alexandre Men e também no limite de seu terreno as areas de permitido estacionar e 
63 entrada e saida de garagern; sob orientaçao e autorizaçao da Secretaria Municipal dos 
64 Transportes. 3) Reforço na sinalizaçao vertical, corn a instalaçao de placas do tipo "PARE" 
65 nas esquinas, entre as Ruas Florianópolis, OlImpio Mendes da Rocha e Alexandre Men, 
66 onde não houver esse tipa de sinalizaçao; sob orientaçao e autorizacao da Secretaria 
67 Municipal dos Transportes. 4) Disponibilizar vaga interna para estacianamento de 
68 caminhöes de abastecimento de gas e carga e descarga de rnudancas, conforme projeto 
69 apresentado. 5) Execucao de projeto de captaçao e reaproveitamento de aguas pluviais. 6) 
70 Elaboraçao e irnplantaçao de Piano de Gerenciarnento de Residuos da Construçao Civil, 
71 durante a execução da obra. 7) Atender as itens supracitados e as demais medidas 
72 descritas no ReiatOrio antes da emissäo do Habite-se. As 17 horas e 18 rninutos a mesma 
73 Coordenadora apresentou 0 parecer da comissão para a Relatôrio de Impacto de 
74 Vizinhanca protocolado ern nome de CCV lrnobiliária Ltda, processo n° 47937/2012, para a 
75 Centro Empresarial Monumental, localizado na Data 07, Quadra A-i, Zona 09; durante a 
76 apresentacão 0 conselheiro Soccorro sugeriu que seja apresentado para 0 Conselho 0 

77 calculo de emissão de 002 utilizado para solicitar a quantidade de árvores; a conselheira 
78 Ana LUcia sugeriu que sejam "criadas" soiucoes para facilitar o utilizaçao de transporte 
79 coletivo, como instalacOes de pontos quando necessário e aumento de linhas. A 
80 coordenadora Rosa Loureiro informou que todos as RIVs são encaminhados para 
81 Secretaria Municipal dos Transportes, que no caso do RIV em anélise já existe ponto de 
82 ônibus que atende a empreendirnento, argumentou também que a comissão não pode 
83 solicitar med ida mitigadora, isso caberia ao Conselho. A conselheira Ana comentou que em 
84 sua opiniao na análise do RIV ja deveria ser vista a necessidade de solicitar junta a 
85 empresa de transportes a implantacao de mais linhas quando necesséria. A coordenadora 
86 Rosa Loureiro e a conselheira Patricia Purpur mencionaram que isso jé e feito, porém e 
87 alga que so se observa a necessidade quanda a empreendimento entra em funcionamenta. 
88 Após analise e discussão a conselha decidiu aprovar a RIV devenda a requerente atender 
89 a que segue: 1) Plantia de 810 (aitocentos e dez) mudas de árvores e manutencãa das 
90 mesmas durante 0 perioda de 3 (ties) anas. Espécies e local de plantio a ser definido pela 
91 SEMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 2) Execucao de prajeta de captaçaa e 
92 reaproveitamenta de aguas pluviais. 3) Realizar pracedirnento de carga/descarga dos 
93 materiais de canstruçaa pela Avenida Carneiro Leão, confarme solicitado pela Secretaria 
94 Municipal dos Transportes, vista que a Rua Fernão Dias tern estacianamenta proibido em 
95 lado esquerdo. 4) Atender os itens supracitados e as demais medidas descritas no 
96 Relatôrio antes da emissãa do Habite-se. Em seguida foi analisado 0 Lauda para Alvará n° 
97 6820/2012, para a Centro de Pós Graduacao Orofacial Center Ltda., eferente a solicitaçao 
98 de viabilidade para estabelecer atividade de curso de pos graduaçaa na area de 
99 odontologia naAvenida Euclides da Cunha, n° 1368, Data 013, Quadra 030, Zona 05; apôs 

100 analise a parecer fai contrãrio, par tratar-se de atividade nãa condizente corn a Eixo de 
101 Comércia e Servicas E. Na sequência foi analisado a Laudo para Alvará n° 3095/2012, 
102 para a Centro Social Maria Tilio, instalada na Rua Divino Bortolotta, n° 575, Late 245-0/2- 
103 4/5/6, Quadra 000, Zana 20; após analise a parecer foi favorável, par se tratar de instituiçao 
104 para fins de assisténcia social jã instalada. Todavia, a licença fica condicionada a 
105 compravacao de atividade de assistência social e sujeita a cassaçao em caso de 
106 reclamaçao justificada da vizinhança. Em seguida foi apresentado a relatôrio corn as 
107 Laudos analisadas pela Secretaria Municipal de Planejamento durante a perlodo de janeiro 
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a novembro de 2012, para ciência do Conseiho. As 17 horas e 54 minutos foi analisado 0 

processo no 48503/2012. de João de Brito, referente a solicitacao de transformar a Rua 23 
de Setembro do Conjunto Santa Terezinha do Distrito do Iguatemi em rua mista, cornercial 
e residencial; após analise o parecer do Conselho foi favorável. entretanto a propost 
precisa passar P01 audiênca pUblica. Não havendo nada a tratar a reuniao foi encerrada as 
17 horas e 55 minutos. Anexa lista de presenca. 
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LISTA DE PRESENçA- REUNIAO ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
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DO MUNICIPIO 

Lei Complementar no 766, de 30/06/2009, publicada no 0. 0. M. em 04/09/2009 

- 
 ate as 22hs. GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO No 13/ 2020 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE MARINGA, ESTADO DO PA-
RANA, no uso de suas atribuiçOes legais, e tendo em vista o con-

na ci n° 2019104588-SACJDE, 

D E C R ETA 

Art.1 0  - Fica nomeado(a) THIAGO DE OLIVEIRA FARINHA, ma-
tricula 74196, a partir de 6 de Janeiro de 2020, no cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE SAUDE BUCAL, simbolo 
GAS1, corn lotacao no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

Art.2° - Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicacäo. 

Art30  - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

PAO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2020. 

EDSON RIBEIRO SCABORA 
Prefeito Municipal em Exercicio 
CLOVIS AUGUSTO MELO 
Secretário Municipal de Gestão 
CESARAUGUSTO DE FRANCA 
Secretário Municipal de Recursos Humanos 

DECRETO No 14/2020 - GAPRE 

Convoca Audiéncias PUblicas para criacOes de eixo de cornércio 
e servico na região das APGTs do Municipio de Maringã. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARINGA, no uso de suas 
atribuiçOes legais, considerando as Leis Cornplementares n° 
632/2006, n° 934/2012 e autorizaçao concedida peto Conselho 
Municipal de Planejamento e Gestào Territorial na reunião ordinã-
na de 18/12/2019. decreta: 

Art 10  Ficam convocadas Audièncias POblicas Municipais corn 
os objetivos de discussäo e coleta de dados (1 1  a 31Audiências), 
para criacOes de eixo de cornércio e servico, que serão realiza-
das nas Unidades Territorial de Planejarnento. conforrne regiOes 
estabelecidas para as Assernbleias de Planejamento e Gesto 
Territorial —APGT's (Decreto n° 2358/2014). 

Art. 2 0  As audiéncias serão realizadas nas seguintes datas e lo-
ca is: 

- A 1 1 Audi6ncia sera realizada naAPGT 03. no dia 18 (dezoi-
to) de fevereiro de 2020, terça-feira, na Casa da Cultura Alcidio 
Regini, Av. Sophia Rasgulaeff, 693 - Jardirn Alvorada, as 19hs 

II - A 2 1  Audiência será realizada na APGT 04, no dia 19 (deze-
nove) de fevereiro de 2020, quarta-feira, na Escola Municipal 
Pioneira Jesuina de Jesus Freitas, Rua Flausina Francisca de 
Souza, 290 - Vila Santa Izabel, as 1 9hs ate as 22hs. 

III - A 38  Audièncra sera realizada na APGT 05, no dia 20 (vinte) 
de fevereiro de 2020, quinta-feira, na Escola Municipal Padre Pe-
dro Ryo Tanaka, Av. Cerro Azul, 2108 - Jd. Novo Horizonte. as 
19hs ate as 22hs. 

Art. 3° 0 material sobre as audiências estará disponivel para con-
sulta no site www.maringa.pr.gov.br  corn 15 dias uteis de an-
tecedéncia, juntarnente corn o regularnento especifico de cada 
audiência 

Art. 40 Aaudiência pOblica sera presidida e coordenada pelo Dire-
tor-Presidente do IPPLAM - Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Maringá, corn a apresentacao dos painéis pela Equipe 
do IPPLAM. 

Art. 50  Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicaco. 

Art. 60  Revogam-se as disposiçOes em contrànio. 

Paco Municipal, 06 de janeiro de 2020 

Edson Ribeiro Scabora 
Prefeito em exercicio 
Clôvis Augusto Melo 
Secretário de Gestao 
Edson Luiz Cardoso Pereira 
Diretor-Presidente do IPPLAM 

REGULAMENTO No 006/2019 - IPPLAM 
1 AUDIENCIA PUBLICA - APGT 03 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuiçOes legais, resolve criar o seguinte regularnento: 

Art. 1 1  A Audiência POblica para criaçOes de eixo de cornercio 
e serviço na regiao da APGT 03, deverà obedecer as condiçOes 
descritas no presente Regularnento. 

Paragrafo Onico. AudiOncia POblica serä realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2020, na Casa da Cultura Alcidio Regini, Av. Sophia 
RasguIaeff. 693— Jardirn Alvonada, as 19:00 hs ate as 22:00 hs 

Art. 20  0 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Mann-
gá - IPPLAM fará a publicacão do decreto de convocacao e do 
regularnento no ôrgão oficial do municipio, da Audiência POblica 
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corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 
sua reahzaçäo, convidando a populaçao. as entidades pblicas e 
a sociedade civil, a participarern do evento. 

Parágrafo Unico. Na divulgaçao a ser feita no site da Prefeitura sera 
disponibilizada a cOpia do Decreto de Convocação n°.14/2020, 
das Leis Complernentares n°. 632/2006, n°. 934/2012, a auto-
rizaçäo concedida pelo Conselho Municipal de Planejarnento e 
Gestão Territorial - CMPGT na reunião ordinária de 18/12/2019 e 
copias dos processos 

Art. 30 Audéncia PUblica sera presidida pelo Diretor-Presidente 
do IPPLAM do Municipio de Maringá. 

Art 4° Os trabaihos durante a Audiência terão o apoio da Câmara 
Especializada deAporo àsAudiéncias e Conferéncias Püblicas do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CM-
PGT. 

Art. 5° Audréncia terá seus trabaihos iniciados corn a composi-
cao da mesa pelas autoridades presentes. representantes das 
APGT's e dernais convidados 

§1 0  Apôs a cornposição da mesa, o Presidente da Audiéncia Pu-
blica declarará aberta a AudiOncia corn a leitura do presente Re-
gulamento pela plenâria. 

§2°  Apôs a leitura do Regularnento o Presidente darã inicio aos 
trabalhos 

- ApresentaQão dos painers referente ao ternas, processo 
34979/205 e 77783/2015, 

II - ApOs a lertura da sintese do processo, será liberado o uso da 
palavra aos presentes para manifestação 

Art. 6 0  As entidades, profissionars e pessoas interessadas em 
participar do debate deveräo se inscrever no plenário para fazer 
uso da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presrdente concederã aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn minuto e trinta segundos) para apresentarem suas rnariifes-
tacoes; 

II - 0 Presidente concederá o tempo de 0001:30 (urn rninuto e 
trinta segundos) para apenas urna pessoa que desejar se mani-
festar contrâria a contribuiçäo, 

Art. 7° As rnanrfestaçOes serão objeto de aprecração pelo CM-
PGT, sendo todas analisadas posteriormente, rnesrno as que nao 
forern pertinentes ao objeto da Audiéncia. 

Art. 8° E assegurado a todos Os presentes 0 questionarnento a 
Presidéncia "pela ordern", sernpre que julgarern não ser curnprido 
o presente Regularnento. 

Art. 9° 0 Presidente da Audiência, após concluidas as discus-
sôes, declarará encerrados os trabalhos da Audiéncia. 

Art. 10 Todos os documentos produzidos apos a audiéncia ficaräo 
a disposiçao para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de côpia. deverá ser solicitado por requerirnento a esse Instituto, 
obedecendo os trâmites legais. 

Art. 11. 0 andarnento da Audiéncia POblica sera registrado em ata 
e objeto de gravação audiovisual. 

Art. 12 Os casos ornissos e conflitantes deste Regulamento Se-
rão dirirnidos pela Càmara Especializada do CMPGT, referrda no 
Art 4° do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenário 
do Conseiho. 

REGULAMENTO No 007/2019 - IPPLAM 
2 AUDIENCIA PUBLICA - APGT 04 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuiçoes legais, resolve criar o seguirite regulamento 

Art. 1 0  A Audréncia PUblica para criacOes de eixo de comercio 
e servico na regiao da APGT 04, deverá obedecer as condiçOes 
descrrtas no presente Regulamento. 

Parãgrafo uriico. Audiéricia Püblica será realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2020, Escola Municipal Pioneira Jesuina de Jesus 
Freitas. Rua Flausina Francisca de Souza, 290 - Vila Santa Iza-
bel, as 19:00 hs ate as 22:00 hs 

Art. 20  0 Instituto de Pesquisa e Plarrejarnento Urbano de Mann-
gã - IPPLAM fará a publicaçao do decreto de convocacão e do 
regulamento no ôrgão oficial do rnunicipio, da AudiOncia Püblica 
corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 
sua realizacão, convidando a populaçao, as entidades pUblicas e 
a sociedade civil, a panticiparem do evento. 
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Parágrafo Unico Na divulgaçâo a ser feita no site da Prefeitura serä 
disponib;hzada a côpia do Decreto de Convocacao n ° .14/2020 
das Leis Complementares n°. 632/2006, n o . 934/2012, a auto-
rização concedida pelo Conselho Municipal de Planejarnento e 
Gestão Territorial - CMPGT na reunião ordinária de 18/12/2019 e 
côpias dos processos 

Ar: 30  Audiéncia PUblica sera presidida pelo Diretor-Presidente 
do IPPLAM do Municipio de Maringá. 

Art. 4° Os trabalhos durante a Audiéncia terão o apoio da Câmara 
Especializada deApoio àsAudiências e Conferências PUblicas do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CM-
PGT 

Art. 5° Audiência terã seus trabalhos iniciados corn a cornposi-
ção da mesa pelas autoridades presentes, representantes das 
APGT's e dernais convidados. 

§1° Apôs a cornposicão da mesa. a Presidente da Audiència Pu-
blica declarará aberta a AudiOncia corn a leitura do presente Re-
- 11amento pela plenária. 

§2 0  Apos a leitura do Regularnento o Presidente darã inicio aos 
trabaihos. 

- Apresentaco dos paineis referente ao ternas, processo 
48503/2012 e 632/2019; 

II —Apôs a leitura da sintese do processo, será liberado 0 uso da 
palavra aos presentes para manifestacao; 

Art. 60 As entidades. profissionais e pessoas interessadas em 
participar do debate deverão se inscrever no plenário para fazer 
uso da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

- 0 Presidente concederi aos inscritos o tempo de 00:01:30 
(urn minuto e trinta segundos) para apresentarem suas rnanifes-
tacOes 

II - 0 Presidente concederá o tempo de 00:0130 (urn minuto e 
trinta segundos) para apenas urna pessoa que desejar se mani-
estar contrãria a contribuicao, 

Art 7° As manifestacOes serão objeto de apreciaçao pelo CM-
PGT, sendo todas analisadas posteriormente, rnesrno as que não 
forern pertinentes ao objeto da Audiência. 

Art 8° E assegurado a todos Os presentes a questionarnento a 
Presidéncia 'pela ordern", sempre que julgarern não ser cumprido 
a presente Regulamento. 

Art. 9 °  0 Presidente da AudiOncia, apOs concluidas as discus-
sOes, dectarará encerrados os trabaihos da Audiència. 

Art. 10 Todos as documentos produzidos apôs a audiéncia ficarão 
a disposicao para consulta no IPPLAM e havendo a necessidade 
de côpia, deverã ser solicitado por requerirnento a esse Instituto, 
obedecendo as tràmites legais. 

Art. 11. 0 andamento da Audiéncia Püblica será registrado em ata 
e objeto de gravaçao audiovisual. 

Art. 12 Os casos ornissos e conflitantes deste Regulamento Se-

tao dirimidos pela Càmara Especializada do CMPGT, referida no 
Art. 4° do presente Regulamento, cabendo recurso ao plenaria 
do Conselho 

REGULAMENTO No 008/2019 - IPPLAM 
3 °  AUDJENCIA PUBLICA - APGT 05 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE MARINGA - IPPLAM, no uso de 
suas atribuicOes legais, resolve criar a seguinte regulamento: 

Art. 10  A Audiència Püblica para criaçOes de eixo de comercio 
e servico na regiaa da APGT 05, deverá obedecer as condicOes 
descritas no presente Regularnento. 

Paragrafo ünico. Audiência Püblica será realizada no dia 20 de 
fevereiro de 2020, na Escola Municipal Padre Pedro Ryo Tanaka. 
Av. Cerro Azul, 2108 - Jd. Novo Horizonte, as 19:00 hs ate as 
22:00 hs 

Art. 2 0  0 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbana de Mann-
g6 - IPPLAM fará a publicaçao do decreto de convocacão e do 
regularnento no ôrgao oficial do municiplo, da Audiència Püblica 
corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias uteis da data da 
sua reatizacão, convidando a população, as entidades püblicas e 
a sociedade civil, a participarem do evento. 

Paragrafo Unico. Na divulgaçao a serfeita no site da Prefeitura será 
disponibilizada a copia do Decreto de Convocacão n°.14/2020. 
das Leis Complementares n°. 632/2006, n°. 934/2012, a auto-
rizacao concedida pelo Conselho Municipal de Planejamento e 
Gestão Territorial - CMPGT na reunião ordinária de 18/12/2019 e 
côpias dos processos 

Art 30  Audiência PUblica será presidida pelo Diretor-Presidente 
do IPP LAM do Municipio de Maringã. 

Art. 4° Os trabaihos durante a Audiência terão a apoio da Càmara 
Especializada de Apaio as AudiOncias e Conferéncias PUblicas do 
Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial - CM-
PGT. 

Art. 5° Audiência terã seus trabalhos i iciados corn a composi-
ção da mesa pelas autoridades presentes, representantes das 
APGT's e demais convidados. 

§1 0  ApOs a corn posição da mesa, o Presidente da Audléncia PU-
blica declararã aberta a Audiência corn a leitura do presente Re-
gularnento pela plenãria 

§20  ApOs a leitura do Regularnento o Presidente darã iniclo aos 
trabaihos. 

I - Apresentacâo dos paineis referente ao temas, processo 
49294/2017 e 78999/2019; 

II —Apôs a leitura da sintese do processo, serã liberado o usa da 
palavra aos presentes para rnanifestaçao, 

Art. 60  As entidades. prafissionais e pessaas interessadas em 
participar do debate deverãa se inscrever no plenario para fazer 
usa da palavra, de acordo corn as seguintes regras: 

I - 0 Presidente concederá aas inscritos a tempo de 00:01 30 
(urn rninuta e trinta segundas) para apresentarem suas manifes-
taçôes: 

II - 0 Presidente concederã o tempo de 00:01:30 (urn rninuto a 
trinta segundas) para aperias urna pessaa que desejar se rnani-
festar contrária a cantribuicào; 

Art. 7° As rnanifestacOes serão objeto de apreciaçâo pelo CM- 
PGT. senda tadas analisadas pasteriormente, mesmo as que não 
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1 Ata da 28  Audiència PtbHca para criação do eixo de comércio e serviço, roalizada 
2 na area da Assembleia do Planojamento 0 Gestäo Territorial 04 - APGT 04. 
3 Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, fol realizada na Escola 
4 Municipal Pioneira Jesuina de Jesus Freitas, Rua Flausina Francisca de Souza, 290 - 
5 Vila Santa izabel a Segunda Audiência Püblica de Criaçäo de Eixo de Comércjo e 
6 Servico do MunicIpio de Maringá, conforme regio estabelecida para a Assembleia de 
7 Planejamento e Gestao Territorial 04 - APGT 04, A Audiência tinha por objetivo a 
8 discussão e coleta de dados para criaçOes de eixo de comércio e serviço, A reunião foi 
9 inciada as dezenove horas e quinze minutos pelo cerimonialista Rogerlo Henrique 

10 Bisconcin, 0 qual informou as datas e locais das Audiências PUblicas conforme o Decreto 
11 No 14/2020 - GAPRE, em seguida, realizOU a composico da mesa, convidando o 
12 arquiteto e urbanista Edson Luiz Cardoso Pereira, Diretor-Presidente do IPPLAM - 
13 Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá e Presidente do CMPGT - 
14 Conselho Municipal de Planejamento e Gestäo Territorial, 0 senhor Edson Pereira 
15 saudou Os presentes em nome do Prefeito e do Vice-Prefeito e expôs que estão 
16 cumprindo a funçao de atender a comunidade e os anseios desta em relaçao a criacao e 
17 transformaçao de eixos, 0 cerimonialista agradeceu ao Diretor-Presidente petas palavras 
18 e convidou o Gerente de Pesquisa e Análise das Informacoes engenheiro ambientat e 
19 sanitarista Adonai Vinicius Zamboti para ler o regulamento da Audiéncia PUblica. 
20 Passada a palavra ao engenheiro Adonai este iniciou a leitura do Regulamento no 
21 007/2019 - IFPLAM 2a Audiência PUblica - APGT 04. Finda a leitura do referido 
22 regulamento o cerimonialista informou que a Audiência está sendo gravada, sendo 
23 necessário a identificaço do nome, endereco e bairro que os presentes representam 
24 quando estes fizerem a suo da palavra e convida a senhor Edson Pereira para realizar a 
25 abertura oficial da Audiência. Sendo assim, o Diretor-Presidente declarou oficialmente 
26 aberta a Audiência corn o tim da leitura do regulamento. Em seguida, o cerimonialista 
27 Rogerio convidou para a apresentação dos painéis o Gerente de Ordenamento Territorial 
28 arquiteto e urbanista Guilherme Bordin Catani, a qual iniciou apresentando o processo no 
29 48503/2012, que solicitava para a Rua 23 de Setembro do Conjunto Santa Terezinha do 
30 Distrito de Iguatemi a transformaçäo em Eixo de Comércio e Servicos E - ECSE. 
31 Passada a palavra ao Diretor-Presidente este abriu para contribuiçoes. Nao houve 
32 contribuiçöes. Sendo assim a senhor Edson Pereira informou que o IPPLAM dará 

33 continuidade nos processos confarme obrigaçOes legais e declarou encerrada a Segunda 

34 Audiência Püblica as dezenove horas e vinte e sete minutos. 

35 	 d 	Uiz CardosPeira 
36 	D 	r -r 	6 IPPLAM 	 Secretária ad hoc 
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